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2635640- C3/ 2019-04476/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 

 

 

 

Processo: 01527069820158060001 

  

  

  

  

MARITIMA SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

CLEITON NASCIMENTO VIDAL, em trâmite perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de 

V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, 

requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

FORTALEZA, 21 de agosto de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/CE 27954-A 

  

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA / CE 

 

PROCESSO N.º 01527069820158060001 

  

APELANTE: CLEITON NASCIMENTO VIDAL 

APELADAS: MARITIMA SEGUROS S.A E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

  

CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que lhe resultou invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar extinto o processo sem resolução do mérito. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

    DA INÉPCIA DA INICIAL 

 

Insta ressaltar que a petição inicial apresentada pelo autor da presente não está apta a gerar efeitos, vez que a 
mesma encontra-se ininteligível perante a matéria in focu. 

 

E mais, da narração destes sopesando-se os documentos juntados, não se alcança à conclusão que sustente a 
pretensão indenizatória. 

A Ré não consegue entender como pode a Autora ao pleitear indenização de seguro DPVAT, sem sequer juntar 
os documentos exigíveis a comprovação do direito, ou sem fazer menção de nexo de causalidade entre a 
vítima e o suposto acidente automobilístico. 

 

Desta forma, o ora autora age de forma contrária ao determinado em lei, visto que o artigo 324, do CPC, traz 
expressamente que o pedido deve ser certo e determinado. 
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Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 
quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no 
art. 319 do Código de Processo Civil. 

 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 485,I e parágrafo único, II, da Lei Adjetiva Civil, ipsis 

literis: 

 

“Art. 485. A petição inicial será indeferida:  

 

I - quando for inepta;  

(...) 

 

 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão da Autora 
com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura 
da demanda.  

 

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 
do mérito, conforme disposto no artigo 267, inciso I do Código de Processo Civil, combinado com artigo 295, 
inciso I, e § único, inciso II, do mesmo diploma legal.  

 

Diante disso, tendo a parte Apelante deixado de comprovar suas alegações, qual seja, o prévio requerimento 

administrativo, impõe-se a manutenção da sentença que reconheceu a ausência do interesse de agir, na forma 

do Art. 485, I, do CPC, pois a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado 

que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em 

conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

 

 

 

 

 

 

 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono FABIO POMPEU 
PEQUENO JUNIOR, inscrito sob o nº 14752/CE, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FORTALEZA, 21 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 

 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27954-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR, inscrito na 14752 - OAB/CE, os poderes que lhes foram conferidos por 

MARITIMA SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move CLEITON NASCIMENTO VIDAL, em curso perante a 24ª VARA CÍVEL da comarca 

de FORTALEZA, nos autos do Processo nº 01527069820158060001. 

  

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/CE 27954-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  


